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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

Despacho n.º 44/2011

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto-Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, compete aos membros do
Governo a nomeação do Gabinete que coadjuva o Secretário
Regional da Educação e Recursos Humanos, no exercício
das suas funções;

Considerando que uma das secretárias do Gabinete do
Secretário Regional da Educação e Recursos Humanos se
aposentou com efeitos a 1 de Dezembro de 2011;

Considerando que o número de secretárias pessoais ao
serviço do Gabinete do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos é de dois;

Assim, ao abrigo do Decreto do Representante da
República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2011,
de 9 de Novembro, conjugado com o n.º 1, do artigo 2.º, e
com os artigos 5.º, 6.º e 7.º, todos do Decreto-Lei n.º 262/88,
de 23 de Julho, determino:

1. Nomear, com os direitos e regalias inerentes ao lugar
de origem, para prestar apoio administrativo ao
Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, na qualidade de Secretária Pessoal, a
seguinte funcionária:
a) Maria Isabel Santa Clara Pereira de Sousa

Ramos, técnica administrativa.

Nos termos do n.º 2, do artigo 6.º, do Decreto-Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, este despacho produz efeito a
partir do dia 1 de Dezembro 2011.

Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos,
em 30 de Novembro de 2011.

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas

RAMEDM - ESTRADAS DAMADEIRA, S.A.

Concurso Público n.º 9/2011

“AQUISIÇÃO DE GASÓLEO RODOVIÁRIO A GRANEL”

Em virtude de nenhum concorrente ter apresentado

proposta no âmbito do presente concurso público, o

Conselho de Administração da R A M E D M - Estradas da

Madeira, S.A. deliberou, a 16 de Novembro de 2011, nos

termos do artigo 79.º n.º 1 alínea a) do Código dos Contratos

Públicos, não adjudicar a "Aquisição de Gasóleo Rodoviário

a Granel".

A decisão de não adjudicação determina a revogação da

decisão de contratar, de acordo com o estabelecido no artigo

80.º n.º 1 do Código dos Contratos Públicos, tomada em

reunião daquele órgão social de 14 de Setembro de 2011.

O anúncio de concurso foi publicado no Jornal Oficial da

União Europeia de 22 de Setembro de 2011, com a referência

2011/S 182-297844, no Diário da República n.º 181, II Série,

de 20 de Setembro de 2011, e no Jornal Oficial da Região

Autónoma da Madeira n.º 178, II Série, de 21 de Setembro

de 2011.

Funchal, 29 de Novembro de 2011.

PEL’ O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

Assinatura ilegível
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